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RESUMO 
Propõe o presente artigo a refletir sobre a discussão que envolve a natureza jurídica da conduta prevista no art. 28 da Lei 11.343/06, por meio de posições doutrinárias e jurisprudencial divergentes. A discussão gerada decorre da não-previsão da sanção penal em reclusão ou detenção para a posse de drogas com uso pessoal, fato que levou a doutrina a considerar a descriminalização da conduta.
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INTRODUÇÃO

A Lei 11.343/2006 – Nova Lei de Drogas – trouxe diversas modificações se a comparada às anteriores que trataram do mesmo assunto, o que deu ensejo a uma nova visão de política criminal antidrogas no país. Uma alteração em especial abriu um polêmico debate acerca de sua natureza jurídica, que se refere ao artigo 28, que prescreve a conduta da posse de drogas para consumo pessoal. 
O cerne da questão é que tal artigo não comina pena de detenção ou reclusão, fato que levou a doutrina e a jurisprudência discutirem se houve a descriminalização dessa conduta pelo usuário de drogas. Assim, o presente artigo, dividido em três capítulos, versará sobre a análise da criação dessa nova infração penal em nosso sistema punitivo. O artigo se dividirá em três capítulos, visando propiciar uma melhor análise e compreensão do tema e o primeiro apresentará breves considerações acerca da Lei 11.343/06 – Lei de Drogas, que propiciando um melhor embasamento teórico acerca do novo dispositivo legal.
O segundo capítulo trará uma abordagem sucinta do estudo direcionado da conduta em questão, analisada sob a perspectiva da Lei de Introdução ao Código Penal e do próprio Código, de modo a esclarecer quais são as penas adotadas no sistema penal e como as penas alternativas são encaradas no ordenamento jurídico. 
O terceiro e último capítulo trata essencialmente sobre a problemática estabelecida, ou seja, a natureza jurídica caracterizada à posse de drogas para consumo pessoal. Serão abordadas as discussões doutrinárias e jurisprudenciais a respeito da descriminalização ou despenalização da posse de drogas para o consumo por parte do usuário, diante das penas cominadas ao tipo penal descrito no artigo 28 da nova lei. 
Este estudo não esgota o tema, pois, no universo jurídico, sempre se aduzem novos raciocínios. O intuito é apenas de se apresentar uma coletânea de argumentos visando uma contribuição para que se amplie o interesse sobre a matéria.

1 BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEI 11.343/06

Antes de se adentrar na política criminal adotada atualmente pelo ordenamento pátrio em relação à questão do consumo e do tráfico de drogas no Brasil, especialmente a adotada com o advento da Nova Lei de Drogas, lei 11.343/2006, e imprescindível se compreender o significado geral de política criminal. Na interpretação de Batista (1999, p.34):

Do incessante processo de mudança social, dos resultados que apresentem novas ou antigas propostas do direito penal, das revelações empíricas propiciadas pelo desempenho das instituições que integram o sistema penal, dos avanços e descobertas da criminologia, surgem princípios e recomendações para a reforma ou transformação da legislação criminal e dos órgãos encarregados de sua aplicação. A esse conjunto de princípios e recomendações denomina-se política criminal (BATISTA, 1999, p.34).

Atualmente, observa-se uma nova configuração das políticas criminais no Brasil: a humanização da execução penal. Humanizar a execução penal tem como ponto central a idéia de ressocialização do condenado, que cumpre pena sob responsabilidade do Estado. Deve-se procurar aplicar a melhor forma, prática e teórica, de reeducação com a finalidade e facilitar sua reinserção na sociedade. 
Este é o ponto fulcral da nova legislação de drogas; o legislador traz inovações em relação a assistência dada e da menor punibilidade de condutas relacionadas às drogas, entre elas em relação ao porte de drogas para uso próprio previsto no artigo 28. 
A Lei nº 11.343/2006, a chamada nova lei de drogas, foi publicada em 24 de agosto de 2006 e entrou em vigor no dia 08 de Outubro de 2006. Em seu artigo 75 revogou expressamente as Leis n. 6.368/76 e n. 10.409/02, que, até então, cuidavam do assunto drogas no Brasil. A nova lei veio reger procedimentos processual e penal para os crimes que envolvem tais substancias entorpecentes bem como estabelecer novas medidas de prevenção ao uso indevido destas, prescrever mecanismos para reintegração social dos usuários e dependentes químicos e constituir o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD. Todas as atividades tipificadas como criminosas que estavam previstas na lei anterior continuam contempladas no novo diploma legal, com uma nova e atualizada descrição típica. 
Não se pode deixar de expor os preceitos esculpidos no parágrafo único do art. 1º da lei 11.343/06, o qual conceitua como drogas todas as substâncias ou produtos capazes de causar dependência química ou psíquica, conforme definido em lei ou em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União. A referida lei tem aplicação em todo âmbito jurídico nacional, englobando a União os Estados membros, o Distrito Federal e os Municípios. 
O bem jurídico tutelado por esta lei é a saúde pública. De acordo com os ensinamentos de Capez:
 
“A disseminação ilícita efetiva e descontrolada da droga pode levar a destruição moral e efetiva de toda sociedade, solapando as suas bases e corroendo a estrutura. [...] coloca em situação de risco um número indeterminado de pessoas, cuja saúde, incolumidade física e vida são expostas a uma situação de perigo. Assim a lei protege a saúde da coletividade como bem jurídico principal”. (CAPEZ, 2007, p. 695).

Para Luiz Flávio Gomes (2006. p. 07), os eixos centrais da nova legislação passam, dentre outros, pelos seguintes pontos: (a) pretensão de se introduzir no Brasil uma sólida política de prevenção ao uso de drogas, de assistência e de reinserção social do usuário; (b) eliminação da pena de prisão ao usuário [...]; c) rigor punitivo com o traficante e financiador do tráfico; (d) clara distinção entre o traficante “profissional” e o ocasional; (e) louvável clareza na configuração do rito procedimental e (f) inequívoco intuito de que sejam apreendidos, arrecadados e, [...] leiloados os bens [...] obtidos com os delitos de drogas. 
Destarte, com o advento da lei 11.343/06 e com a consequente revogação das leis 6.368/76 e 10.409/02, ocorreram mudanças significativas no que diz respeito às condutas e penas aplicadas a usuários de drogas ficando clara a preocupação do legislador no que toca a assistência dada e punibilidade de condutas relacionadas ao porte de drogas para uso próprio no artigo 28, objeto deste estudo e que será analisado adiante. 
Não há quaisquer dúvidas que a lei 11.343/06 trouxe avanços a política de combate às drogas, começando a galgar caminhos que se desentranham da noção arcaica de repressão ao uso de entorpecentes e abrindo os olhos para um problema que hodiernamente não é somente do Direito Penal, mas também de saúde pública. Todavia, assim como a outros diversos dispositivos normativos em vigor atualmente no Brasil, não se percebe junto à coletividade a eficácia social pretendida pela lei 11.343/2006. Esta nova lei de drogas sofre com a velha premissa de ser amplamente favorável a sociedade no plano abstrato, entretanto, deixando muito a desejar no âmbito objetivo e prático.

2 A TUTELA DO PORTE PARA USO PESSOAL DE DROGAS SOB A ÓTICA DO SISTEMA PENAL PÁTRIO

Ao contrário do que muitos pensam, as drogas fazem parte de nosso cotidiano desde longínquas eras. Estudos demonstram que a história de convivência do homem com substancias entorpecentes é bem anterior ao início da Era Cristã. Há séculos as drogas são usadas de rituais indígenas a grandiosas comemorações romanas. Segundo Da Hora, (2008, p. 07) há registros do consumo de ópio (princípio ativo da Morfina, Codeína, Heroína, dentre outros) e Cannabis Sativa (Maconha) que datam 3.000 A.C. Tal constatação só reforça a tese de que situação tão complexa sociologicamente, também demanda vultoso esforço jurídico para controle. Nesse sentido está o pensamento de Giamberardino:

A forma como as agências de controle diferenciam o que seria considerado como tráfico ou como consumo pessoal, denota a subjetividade dos critérios utilizados para a vitimização ou a criminalização do indivíduo (GIAMBERARDINO, 2010, p.212-225). 

A Lei de Introdução ao Código Penal (LICP) publicada em dezembro de 1941 e que passou a vigorar em janeiro do ano seguinte, estabeleceu a diferenciação entre crime e contravenção pelo critério das penas, atribuindo sanções diferentes para cada infração penal considerando individualmente a gravidade delas. “Costuma-se afirmar, e com acerto, que o Brasil adotou o conceito bipartido de infração penal. Não é, entretanto, só esse o critério diferenciador das duas espécies de infração penal” (SILVA, 2006, p. 2). 
Diante disto, no que diz respeito à conduta de porte de droga para consumo pessoal sob a ótica da LICP “poder-se-ia concluir que o descrito no artigo 28 não é crime, pois não prevê pena de reclusão, nem de detenção.” Entretanto, o § 6º do artigo 28 prevê aplicação de multa como garantia do cumprimento das medidas educativas. Assim, também seria concluso que a conduta do artigo 28 é uma contravenção penal, já que a multa é cominada isoladamente. 
O Código Penal, por sua vez, na parte geral, reformada em 1984, estabeleceu penas diferentes das previstas pela LICP. O artigo 32 do CP divide as penas em três grupos: privativas de liberdade, restritivas de direitos e multa. Já art. 43 do mesmo diploma legal regula as penas restritivas de direitos, incluindo a prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (inc. IV) (SILVA, 2006, p. 3). 
Dentre as medidas educativas apresentadas no artigo 28 da Lei 11.343/06 está uma pena restritiva de direitos – a prestação de serviços à comunidade (inc. II). Assim, a legislação de drogas está em consonância com o Código Penal. “A novidade é que o legislador antecipou-se na possível solução que o juiz daria ao caso concreto, cominando a prestação de serviço à comunidade como pena principal, o que seria autorizado, em caráter de substituição, nas hipóteses do artigo 44 do Código Penal” (SILVA, 2006, p.3). 
A Constituição Federal de 1988 também é bastante clara ao prever penas, diferentes das elencadas na Lei de Introdução ao Código Penal. “A infração penal não se resume à cominação de pena de reclusão, detenção, prisão simples e multa, essa pode assumir outras feições, como a prestação de serviços à comunidade” (SILVA, 2009, p.10). 
Equivocado seria pensar em não se considerar ilícito penal as condutas que estipulam penas alternativas de modo direto, indo contra a tendência moderna de não encarceramento, pois além da Constituição, o Código Penal prevê outras espécies de penas no artigo 32. De modo que, é possível a adoção pelo legislador, de penas alternativas diretas (SILVA, 2009). 
Segundo Pablo (2009, p.12) deve ser dada ao artigo 28 da Nova Lei de Drogas uma interpretação constitucional, pois o artigo 5º, inciso XLVI da Constituição Federal possibilitou que a infração penal ficasse mais abrangente, não se restringindo somente nas hipóteses das penas referidas pela Lei de Introdução ao Código Penal. Tal inciso ampliou as espécies de penas e prevê a privação ou restrição da liberdade, perda de bens, prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos. 
Considerando que artigo 28 da Lei 11.343/2006 prevê a pena de prestação de serviços à comunidade, a sanção prevista no referido artigo está em consonância com a Constituição Federal, visto que se enquadra em uma das espécies previstas no inciso XLVI do artigo 5º da CF/88, qual seja, a prestação social alternativa. 
Pela análise dos textos legais retromencionados, pode-se concluir que a conduta de posse de droga para consumo pessoal descrita atualmente no artigo 28 da lei 11.34/2006, ganhou uma ilicitude inteiramente peculiar, pois que o referido artigo comina uma pena restritiva de direitos – prestação de serviços à comunidade (inc II) -, bem como a multa (§ 6º, II).

3 ANÁLISE DA NATUREZA JURÍDICA DO ART. 28 DA LEI 11.343/06: DESCRIMINALIZAÇÃO OU DESPENALIZAÇÃO DA CONDUTA?

Com o advento da lei 11.342/06, muito se discutiu na doutrina se de fato o legislador quis descriminalizar a conduta do porte de drogas para o uso pessoal[footnoteRef:2], pelo detalhe de não estar previsto penas de reclusão ou detenção.  [2:  Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas: I - advertência sobre os efeitos das drogas; II - prestação de serviços à comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.
§1o Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica.
§2o Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente.
§3o As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.
§4o Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.
§5o A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.§6o Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a: I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7o O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.
] 

Assim, pode-se resumir duas correntes de pensamento a despeito da nova lei antidrogas: 1) Fernando Capez argumenta que não ocorreu a descriminalização, pois o artigo estar inserido no capítulo relativo aos crimes e às penas; 2) Opinião defendida por Luiz Flávio Gomes, afirmando que o art. 28 constitui uma infração penal sui generis e não “crime”, apesar de pertencer ao Direito Penal;  na verdade, ocorreu descriminalização formal, concomitante com uma branda despenalização. 
Sobre a primeira corrente, além do argumento de que o referido dispositivo está inserido no Capítulo III, do Título III, intitulado "Dos crimes e das penas", o parágrafo 4° menciona reincidência e de acordo com o art. 63 do CP e 7° da LCP, o reincidente é aquele sujeito que pratica nova infração penal, depois da condenação por outro crime. Ademais, de forma objetiva, tem-se apresentado outros argumentos como: a) o art. 30 da Lei 11.343/06 prevê a prescrição do porte de drogas para consumo próprio e somente os crimes (e contravenções penais) são passíveis de prescrição; c) a conduta do art. 28 deve ser processada e julgada conforme o procedimento sumaríssimo da lei dos juizados, próprio para delitos de menor potencial ofensivo; d) o art. 5º, XLVI, da CF prevê outras formas de individualização das penas fora as de reclusão e detenção, como a cominação de multas e prestação social alternativa, que é o caso do art. 28. (GOMES, 2008)
Fernando Capez (2007) segue a mesma linha de raciocínio e diz que não ocorreu a descriminalização da conduta prevista no art. 28 da Nova Lei de Drogas, pelo simples fato de estar inserido no capítulo relativo aos crimes e às penas. Portanto, o fato continua a ter natureza delituosa e as sanções são aplicadas somente por juiz criminal e mediante o devido processo legal, conforme o art. 48 dessa mesma lei. 
Para o Min. Sepúlveda Pertence, ocorreu somente uma despenalização da conduta inserta no art. 28, mas não há o que se falar em abolitio criminis. (STF, RE 430.105-9-RJ, j. 13.02.07) Em seu voto, ele assevera que a conduta do usuário continua sendo penalmente punível e que o novo dispositivo tem implicações penais  e não revogou o art. 16 da antiga lei de tóxicos: 
"EMENTA:I. Posse de droga para consumo pessoal: (art. 28 da L. 11.343/06 - nova lei de drogas): natureza jurídica de crime. 1. O art. 1º da LICP - que se limita a estabelecer um critério que permite distinguir quando se está diante de um crime ou de uma contravenção - não obsta a que lei ordinária superveniente adote outros critérios gerais de distinção, ou estabeleça para determinado crime - como o fez o art. 28 da L. 11.343/06 - pena diversa da privação ou restrição da liberdade, a qual constitui somente uma das opções constitucionais passíveis de adoção pela lei incriminadora (CF/88, art. 5º, XLVI e XLVII). 2. Não se pode, na interpretação da L. 11.343/06, partir de um pressuposto desapreço do legislador pelo"rigor técnico", que o teria levado inadvertidamente a incluir as infrações relativas ao usuário de drogas em um capítulo denominado"Dos Crimes e das Penas", só a ele referentes. (L. 11.343/06, Título III, Capítulo III, arts. 27/30). 3. Ao uso da expressão"reincidência", também não se pode emprestar um sentido "popular", especialmente porque, em linha de princípio, somente disposição expressa em contrário na L. 11.343/06 afastaria a regra geral do C. Penal (C.Penal, art. 12). 4. Soma-se a tudo a previsão, como regra geral, ao processo de infrações atribuídas ao usuário de drogas, do rito estabelecido para os crimes de menor potencial ofensivo, possibilitando até mesmo a proposta de aplicação imediata da pena de que trata o art. 76 da L. 9.099/95 (art. 48, 1º e 5º), bem como a disciplina da prescrição segundo as regras do art. 107 e seguintes do C. Penal (L. 11.343, art. 30). 6. Ocorrência, pois, de "despenalização", entendida como exclusão, para o tipo, das penas privativas de liberdade. 7. Questão de ordem resolvida no sentido de que a L. 11.343/06 não implicou abolitio criminis (C.Penal, art. 107). II. Prescrição: consumação, à vista do art. 30 da L. 11.343/06, pelo decurso de mais de 2 anos dos fatos, sem qualquer causa interruptiva. III. Recurso extraordinário julgado prejudicado. " (DJe de 26/04/2007)

Outra vertente sobre a natureza jurídica do art. 28 é representada por Luiz Flávio Gomes (2008), em que é categórico ao afirmar que houve uma descriminalização formal e despenalização, visto ter cessado o caráter criminoso do fato por não mais punir o usuário de drogas com penas de reclusão ou detenção. Diz ainda não se tratar de infração administrativa, pois as sanções previstas devem ser aplicadas pelo juiz dos juizados criminais. Sendo assim, se não se trata de um crime, muito menos de uma contravenção penal ou infração administrativa, o autor conclui dizendo que se está diante de uma infração penal sui generis. (p. 5) 
O autor supracitado elenca seus argumentos e defende: a) mesmo que o art. 28 esteja inserido no Capítulo III, com o Título “Dos crimes e das Penas”, não é suficiente para atribuir por si só a natureza de crime, exatamente pelo legislador já ter demonstrado, em outros momentos, seu desapreço ao rigor técnico; basta lembrar que ele continua a rotular como crime o que de fato é mera infração político-administrativa, que são “os crimes e responsabilidade”, tratados na Lei 1.079/1950; b) a reincidência mencionada no § 4º do art. 28 só busca o efeito de aumentar o tempo de cumprimento das medidas previstas no próprio dispositivo, e que pode ser entendido claramente como a popular reincidência ou a não técnica; c) sabe-se que atualmente a prescrição não é característica exclusiva dos crimes e das contravenções penais, podendo ser aplicado também aos atos infracionais, como tem decidido o STF de forma reiterada. Até mesmo as infrações administrativas e os ilícitos civis estão sofrem o efeito da prescrição, o que leva ao entendimento de que tal instituto não é típico dos crimes. (2008, p. 06) 
Isaac Sabbá Guimarães (2007, p. 44) alega que não houve descriminalização, compreedendo que o novo dispositivo revela um certo cetiscismo do legislador na sanção penal como um instrumento verdadeiramente apto a proteger a saúde pública. Apesar de se ter estabelecido “uma categoria sui generis da sanção penal (...) o legislador manteve, pretendendo um efeito meramente simbólico, a ameaça de imposição de penas para as condutas desviantes”. 
Ainda sobre os argumentos de Luiz Flávio Gomes, ele comenta que a Lei dos Juizados Especiais (lei n. 9.099/1995) abarca os crimes de menor potencial ofensivo, compreendidos entre as contravenções penais e todos os delitos com sanção penal de até dois anos; isso significa dizer que (...) “o legislador podia e pode adotar em relação a outras infrações – como a do art. 28 – o mesmo procedimento dos juizados, como já tinha o feito no Estatuto do Idoso. Sobre o art. 48, parágrafo 2°, o legislador deu um clara demonstração de que o usuário não é tratado como um criminoso, porque determinou-se que ele seja prioritariamente levado ao juiz e não ao Delegado de Polícia, a exemplo do que já ocorria com os autores de atos infracionais. A nova lei objetivou justamente isso, de não qualificar o usuário de drogas como criminoso, pois rotulá-lo como tal seria um “grave retrocesso punitivista e ideologicamente incompatível com o novo texto legal”. (2008, p. 06)
Isaac Sabbá Guimarães (2007), em uma análise crítica do art. 28, foi mais longe. Ele pontuou que o legislador deixou de enfrentar abertamente o problema político crimininal em torno do antigo dilema crimininalização x descriminalização, porém, manter a conduta de posse de drogas para uso próprio como crime revela “um discurso subjacente de desjudiciarização” porque o autor do fato não está mais submetido do processo judicial, em que tudo pode ser resolvido na audiência preliminar com a transação penal. O legislador apostou numa solução a longo prazo de uma realização da política jurídica despida do controle das leis, mas que infelizmente o juiz enfrentará várias dificuldades, ao se deparar com os problemas estruturais presentes nas grandes e pequenas cidades, para criar programas  e cursos educativos e de prestação de serviços comunitários exigidos pela lei. (p. 47) 
Complementando a segunda corrente, João José Leal (2007, p. 06) postula que, em termos de Política Criminal, na Lei de Drogas, o legislador optou pela “descriminalização branca”. Como não há previsão da pena privativa de liberdade nem para o caso de reincidência, o usuário acabou sendo excluído do controle penal, o que não deixa de ser inovador, já que o nosso atual sistema penal se respalda na prisão como pressuposto para a validade e eficácia do sistema repressivo vigente. Dessa forma, pode-se argumentar que a Lei Antidrogas criou uma nova espécie de infração criminal quanto à natureza das penas cominadas, já que que  conduta de consumir drogas seria o único crime não punível com pena de detenção ou reclusão, enquanto que todos os demais delitos, descritos no Código Penal ou nas leis especiais, continuariam com a classificação legal pela condição da pena privativa de liberdade. 
Diante disso, o referido autor acredita ser mais razoável o entendimento de que a Lei Antidrogas criou uma “infração penal inominada”, penalizada com novas alternativas de sanção, e que “(...) não contraria a diretiva genérica de classificação das infrações penais, emanada do referido dispositivo da Lei de Introdução ao Código Penal”. (2007, p. 07)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

[bookmark: _GoBack]Com o entendimento já assentado pela Corte Suprema desde a vigência da Nova Lei das Drogas, segue-se com a conclusão de que a conduta de portar drogas para consumo pessoal continua sendo penalmente punível e que houve uma branda despenalização. 
Sabe-se que é incontestável o fato de que as penas privativas de liberdade não corrigem de maneira pontual o problema com os dependentes químicos: não reduz os danos e ainda os impede de ter acesso a um tratamento eficaz. Assim, é bastante contraditório rotular o usuário como um "tóxico-delinqüente", porque a intenção do legislador incide justamente em manejar esse assunto de forma mais adequada, em que se tem atualmente como questão de saúde pública.
E foi por conta dessa intenção que o legislador acabou por criar uma figura inovadora no Direito Penal: a conduta de posse de drogas para consumo pessoal que não é considerada como contravenção penal ou crime, que são as espécies de infrações concebidas pelo nosso sistema penal repressivo, de acordo com o art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal[footnoteRef:3].  [3:  “Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas. alternativa ou cumulativamente” 
] 

É necessário observar também que o parágrafo 1º do art. 28 da Nova Lei de Drogas, estabelece a aplicação das mesmas medidas, e não de penas, para quem semeia, cultiva ou colhe substâncias para o consumo pessoal e que são capazes de gerar dependência química ou física. Isso é no mínimo contraditório se ponderarmos o que está disposto no capítulo desse artigo e que deve ser considerado para se repute a correta natureza jurídica do novo dispositivo legal.
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